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PORTARIA  Nº   089 /2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº 217/2013, de 27/06/2013, que nomeou a Sra. THAHIS
DA SILVA AMARO, matriculada sob o nº 20662, como agente Municipal de Desenvolvimento
do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  28 de março de 2014.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA  Nº 090 / 2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR a Servidora Pública Municipal  THAHIS DA SILVA AMARO,
Escriturária, matriculada sob o nº 20662, para prestar serviços junto à Biblioteca Cidadã
Ana Joaquina, a partir de 31 de março de 2014.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28  de março de 2014.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE À TOMADA DE PREÇO N° 001/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: VALLE & ASSIS LTDA - ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BLOCOS DE
CONCRETO SEXTAVADOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA PAVIMENTAÇÃO DE RUAS.

Valor: R$ 329.400,00 (trezentos e vinte e nove mil e quatrocentos reais).
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Data da Assinatura do Contrato: 28/03/2014.
Data da Vigência do Contrato: 04/10/2014.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente Processo
Licitatório, referente a Tomada de Preço 001/2014 HOMOLOGO o procedimento licitatório,
com fundamento no Inciso VI, do Artigo 43, da Lei 8.666/93.

Santana do Itararé, 28 de março 2014.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL
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